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E
PORTARIA 312/19, DE 13 DE SETEMBRO DE2019. emJryet,

Ass.

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas pelos incisos lil, V, Vil e VIll do

Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal;

O
Publicado no Boletim Oficial 5) |

 

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITIR o servidor municipal JOSÉ FERNANDES VILAS NETTO

TIRADENTES, Médico Neurologista, matrícula nº 4500-4, nos termos do art. 150, Ill c/c

Art. 154, Il da Lei Municipal nº 796/99, conforme decisão proferida no processo

administrativo nº 2017.11094-2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.
Ed

racgma, 13 feria de 2019.

OVIS TOSTES DE BARROS
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